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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 069/2025 
Concede licença Prêmio a servidora TERESA RECHI DI MARQUI MAETA. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora TERESA RECHI DI MARQUI MAETA, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº. 7.915.853-4-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Classe-I, Nivel-24, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Comunicação, 45 (quarenta e cinco) dias finais de Licença Prêmio 
Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 15/02/2007/2012 
e 45( quarenta e cinco)dias iniciais de Licença Prêmio Especial, relativa ao 
período aquisitivo compreendido entre 15/02/2012/2017, de acordo com o Art. 
n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período 
de 10/04/2025 a 08/07/2025. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de abril do ano 
de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 070/2025     
Concede licença Prêmio a servidora LENITE ROSA DONEDA BENEDETTI. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora LENITE ROSA DONEDA BENEDETTI, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº. 186.688-0-PR, ocupante do cargo de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Comunicação, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo 
compreendido entre 18/09/2014/2019, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei 
Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período de 01/09/2025 
a 29/11/2025. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de abril do ano 
de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 046/2025 
MODALIDADE CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
INEXIGIBILIDADE 007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 032/2025 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ nº 

81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. DIEGO 
JARDIM PERGO, portador do RG nº 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 
069.595.959-08, residente Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, e na 
qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: FABIANA APARECIDA 
ANDRIANO LAVERDE, portadora do CPF: 043.009.909-64 e do RG: 
9.114.658-4, residente e domiciliada a Estrada Marajó, Lote 06, no Município 
de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento objeto da CHAMADA PUBLICA nº. 002/2025 com base nas 
Leis nº. 14.133/21 e n° 11.947/2009, e mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba 
FNDE/PNAE, para o ano 2025, com término em 31/12/2025, descritos nos 
itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública 
nº 002/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, 
será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente 
à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 
30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública nº 002/2025 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), 
conforme listagem anexa a seguir:  

 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 de abril de 2025. 
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